
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E CIDADANIA 

GABINETE DO PRÓ-REITOR 

 

PORTARIA Nº 001/2021 – PROAECI 
 
 

Considerando o art. 6° do Edital nº 002/2021 da PROPLAN referente ao Programa 

Integrado de Bolsas (PIB) para Estudantes de Graduação,  Projetos Especiais de 

Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão II - PaEPE II – Apoio Administrativo (EARTE); 

 

A Pró-Reitora de Assuntos Estudantis e Cidadania- em exercício, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 
1. Designar os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para 

compor a Comissão de seleção das Bolsas PaEPE II – Apoio Administrativo (EARTE), 

conforme edital: 

 
 

NOME SETOR SIAPE 

Viviana Correa DAAD 2064021 

Jefferson Muniz Tonini DELPE 1875304 

Felipe Costa Salcides NAUFES 1844735 

Manuella Costa Zamboni DAE 2402242 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
                                                                               Vitória /ES, 05 de  fevereiro de 2020. 
 
 
 

Gustavo Henrique Araujo Forde 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis e Cidadania 

PROAECI/UFES 
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